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(iNfoPEN 172087), custodiado na central de Triagem Metropolitana ii- 
cTM ii, conforme termo de depoimento colhido no dia 30/11/2021, por 
membro da equipe de diligência desta corretiva;
coNSidEraNdo que a comissão Sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, pugnou pelo arQUiVaMENTo, tendo em vista a ausência 
de responsabilidade funcional por parte dos servidores desta SEaP, com 
fulcro no art. 201, i, da lei n° 5.810/1994-rJU c/c art. 105, §4° da lei n° 
8.972.2020;
rESolVE:
art. 1º - acaTar, o relatório conclusivo e dETErMiNar o arQUiVa-
MENTo, do presente feito, com fulcro, por analogia, no art. 201, i, da lei 
5.810/1994- rJU c/c art. 105, §4° da lei n° 8.972.2020.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ViTor raMoS EdUardo
corregedor-Geral Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 840130
Portaria Nº 1050/2022-cGP/seaP 
BeLÉM (Pa), 29 de JULHo de 2022.

ViTor raMoS EdUardo, corregedor-Geral Penitenciário, em exercício, no 
uso de suas atribuições legais, e;
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
coNSidEraNdo os autos da Sindicância administrativa investigativa nº 
6369/2021-cGP/SEaP, objetivando investigar suposta agressão a PPl JES-
SE do  NaSciMENTo SaNTaNa (iNfoPEN 194509), ocorrido no mês de 
janeiro de 2021, no centro de recuperação Penitenciário do Pará iii- crPP 
iii, conforme termo de denúncia nº 119/2021, datado de 22/06/2021 e 
termo de depoimento datado de 13/09/2021;
coNSidEraNdo que a comissão Sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, pugnou pelo arQUiVaMENTo, tendo em vista a ausência 
de indícios  de autoria da prática de infração no presente feito, com fulcro no 
art. 201, i, da lei n° 5.810/1994-rJU c/c art. 105, §4° da lei n° 8.972.2020;
rESolVE:
art. 1º - acaTar, o relatório conclusivo e dETErMiNar o arQUiVa-
MENTo, do presente feito, com fulcro, por analogia, no art. 201, i, da lei 
5.810/1994- rJU c/c art. 105, §4° da lei n° 8.972.2020.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ViTor raMoS EdUardo
corregedor-Geral Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 840132
Portaria Nº 1067/2022-cGP/seaP
 BeLÉM (Pa), 29 de JULHo de 2022

ViTor raMoS EdUardo, corregedor-Geral Penitenciário, em exercício, no 
uso de suas atribuições legais, e;
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
coNSidEraNdo os autos da Sindicância administrativa investigativa nº 
6614/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar  a suposto extravio de documentos 
do prontuário de saúde de internos custodiados no centro de recuperação Pe-
nitenciário iii- crPP iii, conforme ofício interno nº 0150/2021-crPP ii/SEaP, 
de 02/02/2021 e relatório de diligência nº 040/2021-cGP/SEaP;
coNSidEraNdo que a comissão Sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, diante da presença de indícios de autoria e materialida-
de, pugnou pela instauração de Processo administrativo disciplinar em face 
da servidora M.S.a.V. (M.f.: 5895697), por suposta infração aos arts. 177,  
Vi, iX, “b”, art. 178, XiV, art. 189, caput, art. 190, i, todos da lei Estadual 
nº 5.810/1994-rJU;
rESolVE:
art. 1º - acaTar, o relatório conclusivo e dETErMiNar a iNSTaUraÇÃo 
dE ProcESSo adMiNSiTraTiVo diSciPliNar em desfavor do servidor 
J.B.S. (M.f.: 5954597), objetivando apurar a responsabilidade adminis-
trativa e/ ou funcional, referente ao suposto extravio de documentos do 
prontuário de saúde dos internos. a servidora incorreu, em tese, nos arts. 
177,  Vi, iX, “b”, art. 178, XiV, art. 189, caput, art. 190, i, todos da lei 
Estadual nº 5.810/1994-rJU;
art. 2º - Encaminhar cópia do relatório conclusivo, decisão e desta Porta-
ria de decisão para à diretoria de Gestão de Pessoas;
art. 3º - ofíciar ao Ministério Pública do Estado do Pará.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ViTor raMoS EdUardo
corregedor-Geral Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 840133
Portaria Nº 1061/2022-cGP/seaP 
BeLÉM (Pa), 29 de JULHo de 2022.

ViTor raMoS EdUardo, corregedor-Geral Penitenciário, em exercício, no 
uso de suas atribuições legais, e;
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
coNSidEraNdo os autos da Sindicância administrativa investigativa nº 
6677/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar supostas irregularidades  no 
exercícios de funções de servidores lotados no centro de recuperação re-
gional de Bragança- crrB, conforme denúncia encaminhada via e-mail, 
no dia 03/08/2021;
coNSidEraNdo que a comissão Sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, pugnou pelo arQUiVaMENTo, tendo em vista a ausência 
de indícios  de autoria da prática de infração no presente feito, com fulcro no 
art. 201, i, da lei n° 5.810/1994-rJU c/c art. 105, §4° da lei n° 8.972.2020;
rESolVE:
art. 1º - acaTar, o relatório conclusivo e dETErMiNar o arQUiVa-
MENTo, do presente feito, com fulcro, por analogia, no art. 201, i, da lei 
5.810/1994- rJU c/c art. 105, §4° da lei n° 8.972.2020.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ViTor raMoS EdUardo
corregedor-Geral Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 840134

Portaria Nº 1038/2022-cGP/seaP 
BeLÉM (Pa), 29 de JULHo de 2022.

ViTor raMoS EdUardo, corregedor-Geral Penitenciário, em exercício, no 
uso de suas atribuições legais, e;
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
coNSidEraNdo os autos da Sindicância administrativa investigativa nº 
6719/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar responsabilidade administrativa 
referente a não instauração de Processo disciplinar Penitenciário- PdP, por 
transgressão disciplinar de PPl´s custodiados no centro de recuperação 
regional de Breves, conforme relatório de diligência nº 071/2021-cGP/
SEaP, de 07/06/2021;
coNSidEraNdo que a comissão Sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, diante da presença de indícios de autoria e materialida-
de, pugnou pela instauração de Sindicância administrativa disciplinar em 
face do servidor  o.a.l.S. (M.f.: 4220589), ao supostamente, não  proce-
der na instauração de PdP´s em tempo hábil, tal conduta amolda-se ao art. 
177, Vi, da lei Estadual nº 5.810/1994;
rESolVE:
art. 1º - acaTar, o relatório conclusivo e dETErMiNar a iNSTaUraÇÃo 
dE SiNdicÂNcia adMiNSiTraTiVa diSciPliNar em desfavor do servi-
dor o.a.l.S. (M.f.: 4220589), objetivando apurar a responsabilidade admi-
nistrativa e/ ou funcional, ao supostamente, não proceder na instauração 
de PdP´s em tempo hábil. o servidor incorreu, em tese, nos arts. 177, 
Vic/c 189, caput, todos da lei Estadual nº 5.810/1994-rJU;
art. 2º - Encaminhar cópia do relatório conclusivo, decisão e desta Porta-
ria de decisão para à diretoria de Gestão de Pessoas.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ViTor raMoS EdUardo
corregedor-Geral Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 840115
Portaria Nº 1036/2022-cGP/seaP 
BeLÉM (Pa), 29 de JULHo de 2022.

ViTor raMoS EdUardo, corregedor-Geral Penitenciário, em exercício, no 
uso de suas atribuições legais, e;
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
coNSidEraNdo os autos da Sindicância administrativa investigativa nº 
6878/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar os fatos narrados no memoran-
do nº 0525/2020-cTMaB, de 17/11/2020, encaminhados pela direção do 
centro de Triagem Masculina de abaetetuba-cTMaBT, referente aos proce-
dimentos disciplinares Penitenciários-PdP;
coNSidEraNdo que a comissão Sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, diante da presença de indícios de autoria e materialida-
de, pugnou pela instauração de Sindicância administrativa disciplinar em 
face do servidor  V.d.l. (M.f.: 54192359), lotado no  centro de Triagem 
Masculina de abaetetuba-cTMaBt, objetivando apurar a responsabilidade 
administrativa e/ ou funcional, com fulcro no art. 177, iX, “b”, da lei Esta-
dual nº 5.810/1994-rJU;
rESolVE:
art. 1º - acaTar, o relatório conclusivo e dETErMiNar a iNSTaUraÇÃo 
dE SiNdicÂNcia adMiNSiTraTiVa diSciPliNar em desfavor do servidor 
V.d.l. (M.f.: 54192359), objetivando apurar a responsabilidade adminis-
trativa e/ ou funcional, por suposto uso de materiais proibidos dentro da 
Unidade Prisional. o servidor incorreu, em tese, nos arts. art. 177, iX, “b” 
c/c 189, caput, todos da lei Estadual nº 5.810/1994-rJU;
art. 2º - Encaminhar cópia do relatório conclusivo, decisão e desta Porta-
ria de decisão para à diretoria de Gestão de Pessoas.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ViTor raMoS EdUardo
corregedor-Geral Penitenciário, em exercíciov

Protocolo: 840110
Portaria Nº 1037/2022-cGP/seaP 
BeLÉM (Pa), 29 de JULHo de 2022.

ViTor raMoS EdUardo, corregedor-Geral Penitenciário, em exercício, no 
uso de suas atribuições legais, e;
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
coNSidEraNdo os autos da Sindicância administrativa investigativa nº 
6726/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar denúncia de suposta persegui-
ção a servidora i.l.N. (M.f.: 57214084), com exposição vexatória e cons-
trangedora em grupos de aplicativos de mensagens pelos servidores E.S.S. 
(M.f.: 5954265) e c.a.o. (M.f.: 5934730), lotados na central de Triagem 
Masculina de abaetetuba, conforme ofício interno nº 480/3021-cTMaBT/
crraB/SEaP, datado de 28/06/2021;
coNSidEraNdo que a comissão Sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, diante da presença de indícios de autoria e materialida-
de, pugnou pela instauração de Sindicância administrativa disciplinar em 
face dos servidores  i.l.N. (M.f.: 57214084) e E.S.S. (M.f.: 5954265), por 
suposta infração aos arts. 177, ii e Vi, todos do regime Jurídico Único dos 
servidores do Estado do Pará, lei Estadual nº 5.810/1994;
rESolVE:
art. 1º - acaTar, o relatório conclusivo e dETErMiNar a iNSTaUraÇÃo 
dE SiNdicÂNcia adMiNSiTraTiVa diSciPliNar em desfavor dos servi-
dores i.l.N. (M.f.: 57214084) e E.S.S. (M.f.: 5954265), objetivando apu-
rar a responsabilidade administrativa e/ ou funcional, por suposta condu-
ta desurbana dentro do ambiente de trabalho. os servidores incorram, 
em tese, nos arts.177, ii e Vi c/c 189, caput, todos da lei Estadual nº 
5.810/1994-rJU;
art. 2º - Encaminhar cópia do relatório conclusivo, decisão e desta Porta-
ria de decisão para à diretoria de Gestão de Pessoas.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ViTor raMoS EdUardo
corregedor-Geral Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 840112


